
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL  

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado.  
 

 

 São Paulo,            de                     de 2016 

 

 

ATeCC nº 267/2016 

 

 

Senhor 1º Secretário 

 

 

 

 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 

da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in -

termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 

Requerimento de Informação nº 142/2016, de autoria do Deputado Léo 

Oliveira. 

 

 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 

consideração. 

 

 

 

 
  Samuel Moreira  

                                            SECRETÁRIO – CHEFE DA CASA CIVIL 
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São Paulo, 02 de junho de 2016. 

 
 
OFÍCIO G.S. n.º 2.665/2016 
(SIALE/SES n.º 216/2016) 
 
 
 
Senhor Secretário, 
 
 
 

Confirmo o recebimento da mensagem eletrônica (Processo ATL nº. 
142/2016), que encaminhou para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o 
Requerimento de Informação n.º 142, de 2016, de autoria do Deputado Léo Oliveira. 

 
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Regiões de Saúde 

(CRS), órgão técnico competente desta Pasta, informo os seguintes esclarecimentos sobre as 
questões formuladas: 

 
1. Quantas máquinas estão disponíveis na rede pública para o tratamento de pacientes 

que deverão s submeter a Radiologia? 
Resposta: Atualmente, no Estado há 93 equipamentos de radioterapia que prestam 
serviço para o SUS.  

 
2. Existe previsão para instalação de novos aparelhos? 

Resposta: Sim. 
 
Em caso positivo: 

 
3. Essa instalação faz parte do Plano de Expansão de Tratamento de Radioterapia 

promovido pelo SUS ou trata-se ação do Estado? 
Resposta: Existem outros três equipamentos que estão em fase final de instalação no: 
Hospital do Câncer de Presidente Prudente, HGG de Guarulhos e Hospital Emílio Carlos-
Catanduva, que são por ação do Estado de São Paulo. Além disso, o Estado de São Paulo 
está contemplado no Plano de Expansão da Radioterapia do SUS que foi instituído pela 
Portaria nº 931, de 10 de maio de 2012, no qual serão ofertadas 19 (dezenove) soluções 
em Radioterapia (Acelerador Linear e Obras) conforme cronograma abaixo 
disponibilizado pelo Ministério da Saúde: 
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4. Qual a previsão de efetivação desta medida?  

Resposta: A previsão consta demonstrada no quadro acima, divulgado pelo Ministério 
da Saúde em Oficina de Oncologia ocorrida em fevereiro de 2016 na Faculdade de Saúde 
Pública em São Paulo. 
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5. Quais as cidades serão beneficiadas?  

Resposta: Todos os municípios relacionados no quadro acima, além dos outros 
municípios que compõem as Regiões de Saúde dos municípios elencados. 

 
6. Quais os critérios para escolha desses municípios?  

Resposta: Os critérios de escolha para o plano de expansão de radioterapia do SUS 
foram: ampliação dos serviços já existentes e necessidades das Regiões de Saúde. 

 
7. Qual o número de pacientes que aguardam em fila de espera por tratamento?  

Resposta: A indicação de radioterapia ocorre a partir do atendimento do paciente na 
Unidade de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON) e/ou Centro de Alta 
Complexidade em Oncologia (CACON) atualmente habilitados no Estado de São Paulo 
sendo a eventual “fila de espera” de conhecimento de cada um dos prestadores de 
serviço acima citados. 
 
Atualmente, encontra-se sob Regulação da Rede Hebe Camargo de Oncologia, os 
Serviços de Radioterapia Hospital Heliópolis, Hospital Santa Marcelina de Itaquera, 
Hospital Guilherme Álvaro, Hospital Regional Vale do Ribeira, Instituto Arnaldo Vieira de 
Carvalho (IAVC) de Mogi das Cruzes, Núcleo de Radioterapia e Física Médica – Sorocaba 
e Centro de Radioterapia da Região de Bauru, para os quais, na presenta data, não há 
fila de espera. 
 
 

 Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 
 
 
 
 
 
 

(assinado no original) 
DAVID EVERSON UIP 

Secretário de Estado da Saúde 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor  
Dr. SAMUEL MOREIRA 
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil. 
 
 
 
JNS 


